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RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DO  
COMITÊ DE GESTÃO JUDICIÁRIA (CGJ) - 2022 

1)  Nº do PAD: 5818/2022 

2) COMPOSIÇÃO DA EQUIPE UNIDADE 

Danielle Cidade Morgado Maemura   Secretaria Judiciária (SECJUD) 

Mônica de Miranda Gama Monteiro Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral 

(SECCRE) 

Solange Maria Vieira Secretaria de Planejamento e Logística de Eleições e 

de Inovação (SECPLEI) 

Gilmar José Fernandes de Deus Secretaria de Tecnologia da Informação (SECTI) 

Silvia Albuquerque Medici Metri Coordenadoria de Assuntos Judiciários (CRECAJ) 

Guilherme Babora do Carvalhal Coordenadoria de Cadastro Eleitoral (CRECAD) 

Paulo Sérgio Esteves Coordenadoria de Contas Eleitorais e Partidárias 

(CCEP) 

Vanessa Piovezan Scholz Bravo Coordenadoria de Fiscalização e Regularização 

(CREFIR) 

Diogo Sguissardi Margarida Coordenadoria de Planejamento de Estratégia e 

Gestão (CPEG) 

Cláudia Denise Schmid Weber Coordenadoria de Sessões (CSESS) 

Desiree Hernandez Mausbach Ricco Coordenadoria de Sistemas (COSIS) 

Daniela Nunes Pinheiro Coordenadoria Processual (CPR) 

Thais Mazini Ferreira Muller Oficial de Gabinete de Apoio Técnico de Gabinete 

de Juiz Membro 

Marco Aurélio Canever Cartório da 062ª Zona Eleitoral de Rebouças  

3) REUNIÕES REALIZADAS      

1ª Reunião                      Data: 29/03/22 
Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. Adequação das características do processo PJE usados no segundo grau, às existentes 

no 1º grau. 

 

2. Envio de ofício ao TSE, reiterando as solicitações feitas no Pad 13724/2019 acerca das 

consequências dos erros apresentados, quando da remessa dos processos entre 

instâncias no PJE. 

2ª Reunião                  Data:30/06/22 
Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. Encaminhamento de Pad ao Gabinete da Presidência, para validação dos 

procedimentos a serem adotados nos casos de declínio de competência e de 
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sobrestamento/arquivamento provisório. 

 

2. Adoção, pela SECCRE e SECJUD, de procedimentos iniciais na tentativa de correção 

dos erros de remessa de processos, evitando-se ao máximo abertura de chamado ao 

TSE. 

 

3. Encaminhamento de e-mail ao LIODS informando o interesse no sistema Janus, 

manifestado na presente reunião, cabendo-lhe a iniciativa de avaliação da conveniência 

ou não de sua implantação. 
 

4. As sugestões de melhoria no sistema PJE serão compiladas no PAD 13724/2019, para 

posterior envio ao TSE. 

 

5. As manifestações das zonas eleitorais, trazidas pelo seu representante, serão 

encaminhadas para tratativas perante o Comitê de Gestão Judiciária ao Comitê Gestor 

Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição. 

 

6. Inclusão no Pad 10762/2021, que trata da Integração SPCA-PJE, das novas 

funcionalidades informadas pelo TSE, sendo uma delas a vinculação do exercício 

financeiro a novo processo. 
 

3ª Reunião           Data: 22/11/2022 
Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. As zonas eleitorais deverão encaminhar seus questionamentos para a Secretaria 

Judiciária através do endereço eletrônico gabsj@tre-pr.jus.br, em razão da SECJUD 

não utilizar o Cherwell. 

 

2. Serão criados os perfis necessários à utilização do sistema PJE COR. 
 

3. As atualizações da TPU no PJE, relativas ao 2º grau serão de responsabilidade do 

Gabinete da Secretaria Judiciária, a partir da comunicação via Pad. 

 

4) OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

5) CONCLUSÃO: 

Concluídos os trabalhos, eu, Danielle Cidade Morgado Maemura, Presidente do Comitê de 

Gestão Judiciária, minutei o presente relatório, que será publicado na Internet/Intranet 

deste Tribunal. 

 


